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DECRETO

PORTARIAS

DECRETO LEgISLATIVO Nº. 209/2017
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO 
DE JI-PARANÁ, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ APROVA:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Ji-Paraná referente 
ao exercício de 2015, de responsabilidade do Prefeito Municipal 
Jesualdo Pires Ferreira Junior.
Art. 2º É parte integrante deste Decreto Legislativo o Parecer nº 
00048/2016, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Abel Neves, 04 de abril de 2017.

AFFONSO ANTONIO CANDIDO
Presidente da CMJP

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO Nº. 171/2017

Institui e disciplina a utilização de cota mensal para ressarcimento 
de despesas relacionadas com atividade parlamentar.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Presidente, pro-
mulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica instituída uma cota mensal no valor de R$ 1.500,00 (mil 
e quinhentos reais), destinada exclusivamente ao ressarcimento de 
despesas relacionadas com a atividade parlamentar.
Parágrafo único. O ressarcimento ocorrerá mediante requerimento 
do vereador dirigido ao Presidente da Câmara instruída com a docu-
mentação fiscal comprobatória da despesa, devidamente atestada pelo 
vereador e com identificação própria. 
Art. 2º Para a aplicação do disposto no art. 1º desta Resolução são 
relacionadas à atividade parlamentar e serão ressarcidas as despesas 
advindas de: 
I – contratação para fins de apoio a atividade parlamentar, de consul-
torias, pesquisas e trabalhos técnicos, desde que não estejam contem-
plados na estrutura administrativa da Câmara.
II – divulgação de atividade parlamentar, exceto nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores a data das eleições municipais.
III – locação de veículos utilizados pelo vereador e/ou gabinete nas 
atividades parlamentares.
§ 1º O ressarcimento com as despesas elencadas no caput deste artigo 
não poderá ser superior aos seguintes percentuais da cota mensal:
I – 60% (sessenta por cento) para as despesas com locação de veículos 
e combustível;
II – 40% (quarenta por cento) para cada um dos demais grupos.
§ 2º Não se admitirão gastos com:
I – propaganda eleitoral de qualquer espécie;
II – aquisição de material permanente;
III – despesas com alimentação.
IV – despesas com contratação de pessoa física.
Art. 3º o ressarcimento será efetuado através de requerimento 
padrão, no qual constará atestado do vereador de que os serviços 
foram prestados ou os materiais recebidos e de que assume inteira 
responsabilidade pela veracidade, legitimidade e autenticidade da 
documentação apresentada.
Art. 4º O sistema de controle interno da Câmara Municipal fiscalizará 
as despesas e a documentação apresentada pelo vereador.
Parágrafo único É de total e exclusiva responsabilidade do verea-
dor todo reconhecimento das notas certificadas, sob pena de serem 
glosadas pelo órgão de controle interno.
Art. 5º. O ressarcimento de despesas realizadas no exercício da 
atividade parlamentar não implica manifestação da casa quanto a 
observância de normas eleitorais, bem como da tipicidade ou licitude.
Art. 6º Será objeto de ressarcimento o documento:
I – pago e relacionado no requerimento padrão acompanhado dos 
documentos comprobatórios; e 
II – original, em primeira via, quitado e em nome do Vereador, ob-
servadas as ressalvas constantes do § 2º deste artigo. 
§ 1º O documento a que se refere este artigo deve estar isento de 
rasura, acréscimos, emendas ou entrelinha, datado e discriminado 
por item de serviço prestado ou material fornecido, não se admitindo 
generalizações ou abreviaturas que impossibilitem a identificação da 
despesa, podendo ser:
I – nota fiscal hábil segundo a natureza da operação emitida dentro 
de sua validade, quando se tratar de pagamento a pessoa jurídica, 

admitindo-se recibo comum acompanhado da declaração de isenção 
de emissão de documento fiscal com citação do fundamento legal;
II – recibo devidamente assinado, constando nome e endereço com-
pleto do beneficiário do pagamento, número do CPF e identidade, e 
discriminação da despesa.
§ 2º Os documentos fiscais de despesas somente poderão ser objetos 
de requerimento de ressarcimento no respectivo mês de competência.
Art. 7º O ressarcimento decorrente das despesas pertinentes às ati-
vidades parlamentares será realizado através de emissão de cheque 
nominal e/ou transferência bancária para a conta corrente de titula-
ridade do requerente.
Art. 8º  O vereador perderá o direito à verba indenizatória quando:
I -  investido no cargo de Secretário Municipal, mesmo quando tenha 
optado pela remuneração do mandato;
II – afastado para tratar de assuntos de interesse particular sem 
remuneração; ou
III – o respectivo suplente encontrar-se no exercício do mandato.
Art. 9º As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas 
por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal, especificada 
abaixo:
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Apoio Administrativo da Câmara Municipal
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS GERAIS
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Abel Neves, 22 de março de 2017.

AFFONSO ANTONIO CANDIDO
Presidente da CMJP 

PORTARIA Nº 029/PMJP/gAB/SEMFAZ/2017
03 de abril de 2017.

“Concede ao Senhora Leiva Custódio Pereira, adiantamento conforme 
a Lei Municipal nº 2533/13”.
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n° 5689/GAB/PMJP/16.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica concedido ao Senhora Leiva Custódio Pereira, CPF nº 
595.500.232-49 e RG nº 577.745 SSP/RO, Secretaria Municipal de 
Educação, a título de adiantamento conforme a Lei Municipal nº 
2533/13, conforme Processo Administrativo nº 3739/2017.
Órgão -  Secretaria Municipal de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Consumo: Ficha  221– R$ 3.000,00 (três mil reais)
Órgão -  Secretaria Municipal de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Material de Consumo
Consumo: Ficha  226– R$2.000,00 (dois mil reais) 

Art. 2º O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 dias, contados da data da disponibilização dos 
recursos financeiro do servidor, com 20 (vinte) dias para apresentar 
a prestação de conta a respectiva unidade gestora para verificação e 
aprovação prévia e após à Controladoria Geral do Município para 
análise.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente s sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 
10 e 11 do Decreto nº 2255/GAB/PM/JP/2013 que regulamenta a Lei 
nº 2533, de 10 de outubro de 2013.
Art. 4º A Controladoria geral do Município efetuará analise da 
prestação de conta quanto à aplicação comprobatória da despesa e 
encaminhará à Coordenadoria Geral de Contabilidade para os registros 
competentes e baixa da responsabilidade do suprido, que devolverá 
à Secretaria de origem para aprovação final.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de abril de 2017.

Luiz Fernandes R. Motta
Secretário Municipal de Fazenda

Dec. n. 5689/GAB/PM/JP/16

PORTARIA Nº 030/PMJP/GAB/SEMFAZ/2017
03 de abril de 2017.

“Concede ao Senhor Antônio Marcos Gross, adiantamento conforme 
a Lei Municipal nº 2533/13”.
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n° 5689/GAB/PMJP/16.
R E S O L V E:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor Antônio Marcos Gross, CPF nº 
593.433.112-49 e RG nº 580.329 SSP/RO, Secretaria Municipal de 
Educação, a título de adiantamento conforme a Lei Municipal nº 
2533/13, conforme Processo Administrativo nº 3739/2017.

Órgão -  Secretaria Municipal de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Consumo: Ficha  221– R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
 
Órgão -  Secretaria Municipal de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Material de Consumo
Consumo: Ficha  226– R$ 500,00 (quinhentos reais)

Art. 2º O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 dias, contados da data da disponibilização dos 
recursos financeiro do servidor, com 20 (vinte) dias para apresentar 
a prestação de conta a respectiva unidade gestora para verificação e 
aprovação prévia e após à Controladoria Geral do Município para 
análise.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente s sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 
10 e 11 do Decreto nº 2255/GAB/PM/JP/2013 que regulamenta a Lei 
nº 2533, de 10 de outubro de 2013.

 Art. 4º A Controladoria geral do Município efetuará analise da 
prestação de conta quanto à aplicação comprobatória da despesa e 
encaminhará à Coordenadoria Geral de Contabilidade para os registros 
competentes e baixa da responsabilidade do suprido, que devolverá 
à Secretaria de origem para aprovação final.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de abril de 2017.

Luiz Fernandes R. Motta
Secretário Municipal de Fazenda

Dec. n. 5689/GAB/PM/JP/16

PORTARIA Nº 031/PMJP/gAB/SEMFAZ/2017
“Dispõe sobre Suspensão de Fruição de Férias da servidora Francilane 
Magalhães Santos, e dá outras providencias”.
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n° 5689/GAB/PMJP/16.
Considerando que devido á necessidade dos serviços do (a) servidor 
(a) em sua unidade de lotação, conforme exposição de motivos apre-
sentado pela chefia imediata, 
R E S O L V E:
Art. 1º Suspendeu com base no Artigo 106 da Lei 1405/2005, a 
fruição das Férias da servidora Francilane Magalhães Santos, 
matricula 11522.
Art. 2º Fica estipulado à fruição de férias a parti de 02/maio/17.  
Informo que a servidora ainda não recebeu o Abono de 1/3 de férias.

Ji-Paraná, 03 de abril de 2017.

Luiz Fernandes R. Motta
Secretário Municipal de Fazenda

Dec. n. 5689/GAB/PMJP/16

PORTARIA Nº 032/PMJP/gAB/SEMFAZ/2017
“Dispõe sobre a Fruição de Férias da servidora Josenita Dutra Lana, 
e dá outras providencias”.
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n° 5689/GAB/PMJP/16.
Considerando que devido á necessidade dos serviços do (a) servidor 
(a) em sua unidade de lotação, conforme exposição de motivos apre-
sentado pela chefia imediata, 
R E S O L V E:
Art. 1º Estipula com base no Artigo 106 da Lei 1405/2005, a fruição 
das Férias da servidora Josenita Dutra Lana, matricula 13.333.
Art. 2º Fica estipulado à fruição de férias a parti de 02/maio/17.  
Informo que a servidora ainda não recebeu o Abono de 1/3 de férias.

Ji-Paraná, 06 de abril de 2017.

Luiz Fernandes R. Motta
Secretário Municipal de Fazenda

Dec. n. 5689/GAB/PMJP/16
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